
ÇÂMARA MUNICIPAL EO BONITO-PÉ
CASA trôNtcas vrLA NovA

PÀRECER No 07, DE 16 DE JUNHO DE 2023.

REr.ÀToR - oosÉ !{ARcos DÀ srLvÀ

unrÉeta - pRoJETo DE LEr Nó oo7/2o23, orrE sREÀwstÀ os vENcruENTos
uÍNrraos Dos sERVTDoREs oo uurtrcÍpro DE BoNrro E oÁ ournes
pnovtoÊucras.,,. DE AUToRTA Do CHE!'E Do poDER Elccrxrrvo. z

ÀI§ÀL I SE

tal des sa cottssÃo DE FÍIrrÀNÇesE oRÇ,ú/rENro
se manifestar através de Parecer, sobre as prôposituras submetidas
ao PLenáriô desta Casa para discussão e votaÇão. dentro de sua
competência, dizendo da legalidade das mesmas, nos têrmos do
Regimentô Intêrno dêste Poder Lêgislativo .

de competência regimen
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RE1ÀTORIO

Foi apr:esentado o pRoJETo DE LEr N" oo7/2o23, euE ..REÀirusTA os
\rENcrMENTos tqÍlrruos Dos sERvrDoREs Do MtNrcÍpro op soNrro s oÁ
ourRàs peovroÊlrctas. -, DE ÀtxroRrA Do crrEr'E Do poDER E)Gcrxrrvo.,,,
para Ieqal e necessária apreciação do Poder Legislativo Muni-c.ipa1.
O Presidentê da Mesa Diretora encaminhou a esta COUZSSÃO Og
EINANÇAS E ORç,JÍENTo, a qual tem a compelência regimêntal de
analisar e ofertar parecer técnico sobre a proposição em

tramitaÇão na Casa Legislativa Municipal.

ESIA COMISSÁO PERIIRNENTE DÀ Câ}IARJA IIT'NICIPÀT DE VEP.EÀDORES

DE BoNITO, Estado de Pernambuco, recêbeu tempestivamente, conforme
normas regimentais vigêntes, o supracitado PRO,JEÍO DE LEI N"
OO7/2O23, DE AUEORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO,
em continuidade ao pnocesso legislâtivo/ a flm de após análj-se
técnica seja emitido o PA!jE?ER. pana que, posteriormente, seja
apreciado pelo PIenário deste Poder T,egisLativo Municipal. Sendo



VOTO DO REIÀTOR

o Projeto de Lei em anáIise têm fundamento l-egal, conformepodemos comprovar ao analisar a legislaÇão pertinenae a matéria,que o salário minimo nacional, em sêntido amp1o. foi elêvado aniveL de direito social constitucional, previsto no art. 7o, inc.V, da Carta Magna de 19Bg:

Art. 7ô são direitos dos trabalhadores urbanos e
além de outros que visem à melhoria de sua condição

de salário,
remuneração

nunca inferior

rurais,
social:

ao mínimo, para

boa forma
Logo, no

IV - salário minimo, flxado em lei, nacionalmenteuniflcado, capaz de atender a suas necessidades vitalsbásicas e às de sua famí1ia com moradia. alimentaÇão,
educaÇão, saúde, 1azer, vestuário, higiene, transporte eprevidência socíal. com reajustes periódlcos que lheprêservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculaçãopara qualquer f ím;

VII
OS

A competência do Municipio, a seu turno, para dispor
sobre o tema deflui de sua própria autonomia pô1itica, financeira
e administrativa/ tendo, a CF/88 outorgadô competência aos
MunicÍpios para legislar sobre assuntos de int.eresse local e
suplementar a 1êgis1ação fêderaf e êstadual nô que couber, na
forma do disposto no artigo 30, incisos I e II, da Const.ituição
Fede ral .

Em face do êxposto, o pro
constitucionaL, juridica e de boa
mérito, também deve ser acolhidô.

variávef;

j eto rêveste-se de
técnica leg i s lativa.

Por isso, voto pela sua ÀPROVÀÇÃO.

Câmara Municipal de Bonito, em 16 de j unho de 2023,
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RESUTTÀDO DÀ VOtrAÇÀO DO REI,ÀTóRIO DO REIJÀEOR

Parecer da Comissão

A Comissão de FinanÇas e OrÇamênto, em sessão de 16
(dezesseis) de junho de 2A23, opinou unanimemente pêIa aprovaçâo
do relatório do Rêlator - vêreador ilosÉ !,ÍÀRcos DÀ SIL\IÀ. Estiveram
presentes os Senhores Vereadores ,rOSÉ ROBERVA! DOS SÀI{IOS, JOSÉ
IiÍARCOS DA SIwÀ ê !ÍARIA DÀS GRAÇÀS BÀRBoSÀ DÀ SILI/À.

Asslm sendo, não havendo óbices, franj.festalE,o-nos
farroravel.aente à APRO\rÀÇÃO do PROJETO DE rrEr N" OO?/2023, QUE
\REAWSEÀ OS \IENCIMENTOS UÍNIMOS DOS SERVIDORES DO MT'NICÍPIO DE

BONITO E DÁ OUTBÀS PROVTDÊNCTÀS.', DE AUTORIÀ DO CHEFE DO PODER

EXECUTM.", encami-nhado a estâ COMISSÃO DE FINANçAS E ORÇÀMENTO.

ESTE É O PÀRECER.

Cama cipal de Bonito, em 16 de junho de 2023.

,roSE

Pre idente da

MARCOS DÀ SILVÀ
Re tor

MenÚ3ro

Oiot &. .Ju,
EÀ L1rÀ

Rua Felix Portela, SN - Salgado - Bonito - PE I EP- 5-5^680-000
ór.tp..r' oa.dot.494/0Õ01-00 | Fone: (81 ) 3737 -1248

camarabonitope@gmail.com

CÂNANNA MUNICIPAL DO BGNITO.PE
CASA LEONiDAS VILA N]CVA



+í
tlr,t

.PAL DO BONI
}DAS VILA NOVA

TO-PE

coMrssAo DE ,rursrlÇA E REDAÇÀO

REI,ÀTOR JOSE BOIJ.àNDA CAVATCÀ}ITI E'ILHO

!{ATERIA - pROirEtO DE LEI Nô OOl /2023, grrE llREÀl,USTÀ OS VENCTMENTOS
uÍNruos Dos sERvrDoREs oo malrcÍpto DE BoNrro s oÁ ourRas
pnovtDÊxcras.,,, DE AuroRrA Do cHEFE Do poDER ExEcurrvo.,,

cowssAo DÉ ausrÍÇA z ea»tçÃo, a quaf tem a competência

ESta coMI SsÀo PERMATiIENTE DA CÂI{ARÀ MI,NICIPàT DE .I/EREADORES

DE BOtilITo, Estado de Pernambuco, recebeu tempest ivamente.
conforme normas regimentais vigentes, o supracitado PRo.TETO DE
I,EI NO OO7 /2023, DE ÀUÍORIÀ DO CIIET'E DO PODER EXECIXTTVO /
em continuidade ao processo legislativo, a fim de após análise
técnica seja emitido a PAF;E,4R, para que, posteriormente, seja
apreciado peto Plenário deste Podêr Legisfativo Municipal.

etência regimental dessa COMIS SÃo DE ,TUSTI,ÇA E
RED;AÇÃO se manifestar através de Parecer, sobre as proposi,turas
submetldas ao PIenário desta Casa para discussão e votaÇão,
dentro de sua competência, dizendo da cons t itucional idade,
tegâlidade e sobre a redação das mesmas, nos termos do Regilrento
Intêrno deste Poder Lêgislativo .
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PÀRECER No 13, DE 16 DE ,rrrNHO DE 2023.

RELATORIO

Foi apresentado o pRo,lETo DE LEI No OO7/2023, QUE \REÀJUSTA OS

VENCIMENTOS MÍNIMOS DOS SERVIDOP.ES DO MI'NICÍPIO DE BONTTO E DÁ
OUTR.AS PROVIDÊNCIÀS. Z, DE ÀUTORIÀ DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. Z,
para legal e necessárla apreciação do Poder l-eg.islativo
Municipal. O Presidente da Mesa Diretora encaminhou a estâ

regimental de analisar e ofertar parecer técnico sôbre a
proposição em tramitaÇão na Casa Legisfativa Municipal.

ÀÀIÀI,ISE

*
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VOTO DO REI,ATOR

Consid.erando a corrtr>êtência constituciona1 e J.ega1 do Ctrefe
Podêr Exêcutivo, de apresentar Projeto de Lei para reajuste
remuneraÇão dos servj,dores, nâo há vÍcio de iniêiativa.

Quanto ao mérito, cumpre mencionar que
naciona.J., em sentido amp1o, foi elevado a nivel
constitucional, previsto no art.7o, inc. V,
1988:

o saIário minimo
de direito social

dâ Carta Magna de

Art. 7' São dr.reitos dos trabalhadores urbanos e rurais.
além de outros que visem à mêlhoria de sua condiÇão social:

Iv - saIárío minimo. fixado êm lêi. nacionalmênte
unifj-cado, capaz de atênder a suas necessidades vitais
básicas e às de sua familia com moradia, al-imentâÇão,
educaÇão, saúde, 1azer. vestuárlo, hlgiene, transporte e
previdência social, com reâjustes periódicos que the
preservem o poder aquisltivo. sendo vedada sua vinculaÇão
para qualquer f im;

VII
OS

- garantia
que percebem

de salário,
remuneração variável;

ao minimo, paranunca

A compêtência do Municipio. a seu turno, para dispor
sobrê o tema deflui de sua própria autonomia política, financeira
e administrativa, tendo, a CEl88 outorgado competência aos
Municípios para legislar sobre assuntos dê interesse local e
suplementar a tegislaÇão federal e estãduaI no que couber. na
forma do disposto no artigo 30, incisos Í e tI, da ConstituiÇão
FederaI.

Em face do exposto, o projeto reveste-se de boa
constitucional, juridica e de boa técnica legislati-va,
no mérito, também deve ser acolhido.

Câmara Municipal de Bonito, em 16 de junho de 2023.

fo rma
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Por isso, voto pela sua ÀPRovÀçÀo.

"t



JOSÉ BOIÀÀIDÀ CAVÀIC]A}TTI EILHO
Rê1âtor

RESI'I,TÀDO DÀ \IOAÀÇÀO DO REI,ÀTóRIO DO REI.ÀTOR

A Comíssão de JustiÇa e RedaÇãô, em sêssão de 16
(dezesseis) de junho de 2023, opinou unanimemente pela
aprovação do re].atório do Rê].ato! - Vêrêêdor JoSÉ HOLÀNDÀ
CAVÀI.CÀIITI EILHO. Estêve ausêntê o vereador ltal-o Damasceno
Cabral de Andrade. Estiveram presentes os Senhores Vereadores
Jose Holanda Cavalcanti Eilho e Andreza Augusta Sobra]
Pimentel, a qual assumiu a presidência.

Assim
favozawelmente à

sendo, não havendo óbices,
APRO\,iÀçÀO do PRO..TEÍO DE r.Er

ma,'ífêsXaúo-',.os
N" 007/2023, QrrE

DO MUNICÍPIO DE§REÀiTUSTÀ OS IMENTOS MÍNIMOS DOS SERVIDORES
BONTTO E DÁ OUTRÀS PROVIDÊNCIAS. /, DE AUTORIÀ DO CTIEFE DO PODER

EXECU!TVO..'/ encaminhado a esta coMIssÃo DE JLTSTIÇÀ E REDAÇÃo.

ESTE É O PÀRECER.

Mu I

Ita]-o Danascen o cal, aI dê Àndladê
Presidente da Co são (Ausente )

Josê Ho].
Relator

ti Ei]-ho

ral
M

e Bonitô, en 16 de junho de 2023.
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Parêcer da Comissão


